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ERRATA 
 
A PORTARIA Nº 446, DE 16 DE AGOSTO DE 2023, 

VIGOROU DE FORMA ERRADA, SEGUE NA INTEGRA 
A PORTARIA NA FORMA CORRETA: 
 

PORTARIA N. º 446, DE 16 DE AGOSTO 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere, resolve: 
 

     Art. 1° Alterar a Comissão do Processo 
Administrativo de Disciplinar nº 020/2023, substituindo 

o membro Cícero dos Santos Benedito, ocupante do 

cargo de Profissional de Educação, pela servidora Maria 
da Graça Belotti Nunes, ocupante do cargo de 
Profissional de Educação, destinada a apurar possíveis 
irregularidades do servidor E.S.C, ocupante do cargo de 
profissional de Educação, provimento efetivo, a partir 
desta data. 

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 455 DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 
2019, resolve: 
 

Art. 1º Nos termos do Art. 91 da Lei 
Complementar 41/07, conceder aos servidores 

relacionados, licença para tratamento de saúde de; 36 
dias a Servidora Katia Maria Colombo Spatti 
Buzolin, no período de 22 de julho a 26 de agosto de 
2023; 60 dias a Servidora Tainara Maldonado 
Reinoso no período de 01 de julho a 29 de agosto de 

2023; 30 dias a Servidora Aline Tonioli Galbiati 

Marangoni, no período de 03 de agosto a 01 de 
setembro de 2023; 60 dias a Servidora Rosemir Pedro 
da Silva, no período de 01 de agosto a 29 de setembro 
de 2023; 30 dias a Servidora Rosana Aparecida 
Bortolazzi Lopes, no período de 01 de agosto a 30 de 
agosto de 2023; 45 dias a Servidora Viviane Schultz 
Martins, no período de 25 de julho a 07 de setembro 

de 2023; 60 dias ao Servidor Edmauro Sucker 
Campos, no período de 05 de agosto a 03 de outubro 
de 2023; 180 dias ao Servidor Wemerson Silva dos 
Santos, no período de 07 de agosto de 2023 a 02 de 
fevereiro de 2024; 90 dias a Servidora Elisangela 
Aparecida Rodrigues da Silva, no período de 20 de 
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junho a 17 de setembro de 2023; 38 dias a Servidora 
Aparecida Miguel de Oliveira, no período de 25 de 
julho a 31 de agosto de 2023; 30 dias a Servidora 
Mikele Mendes Ferreira, no período de 08 de agosto 
a 06 de setembro de 2023; 180 dias a Servidora 

Evillian Bezerra da Silva Pinto, no período de 26 de 
julho de 2023 a 21 de janeiro de 2023; 20 dias a 
Servidora Flavia Daiane da Costa Silva, no período 
de 07 de agosto a 26 de agosto de 2023; 30 dias a 
Servidora Suele Lopes Pedroso, no período de 08 de 
agosto a 06 de setembro de 2023; 30 dias a Servidora 
Niviane Barbosa Costa, no período de 06 de julho a 

04 de agosto de 2023; 60 dias a Servidora Eliana 
Pereira da Silva, no período de 12 de agosto a 10 de 
outubro de 2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 

 
Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária Municipal de Administração 

 

DECRETO Nº 3.850, DE 23 DE AGOSTO DE 2023. 
 
“Altera a redação do Decreto nº 2.749, de 05 de 
setembro de 2016, e dá outras providências”. 
 

O Prefeito Municipal de Chapadão do 
Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA: 
 
Art. 1º.   O parágrafo 3º do artigo 2º do 

Decreto nº 2.749, de 05 de setembro de 2016, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
“§ 3º.  O projeto arquitetônico padrão 

será elaborado por empresa contratada pela 
Municipalidade, através da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, e será fornecido pela Setor de 
Habitação; 

I - não será, sob qualquer pretexto, 
realizado qualquer trabalho técnico que não seja 
conforme os modelos apresentados.” 

 
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Chapadão do Sul – MS, 23 de agosto de 2023. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE  
 
*Partes: Município de Chapadão do Sul/MS, CNPJ: 

24.651.200/0001-72 e Customizar Design 

Comércio E Serviço Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 47.424.115/0001-77. 

*Ata SRP nº 131/2022. 

*Processo Administrativo nº 1.005/2022. 

*Pregão Eletrônico nº 123/2022. 

*Objeto: Aplicação de Penalidade. 
*Fundamento Legal: art. 58, III; todos da Lei nº 
8.666/93.  
*Aplicação da penalidade descrita no art. 87, inciso I da 
Lei n º 8.666/93: 

a) Advertência Escrita. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 
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